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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

0 6 2 / 2 0 2 1 

LANÇADO NO SIGA 

Processo Administrativo: 086/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
p e ç a s e a c e s s ó r i o s para v e í c u l o s visando atender as 
necessidades da frota do m u n i c í p i o de Santaluz - BA. 

E M P E N H A D O 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 086/2021 

ORGAO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E M P R E S A PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS VISANDO 
A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE SANTALUZ - BA. 

na data de hoje, para os devidos 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado 
na data de hoj 
fins de direito. 

Santaluz - Bahia, 05 de março 2021. 

C^SSAÕWRa^lENTE DE 
LICITAÇÃO 
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Santaluz - BA, 02 de m a r ç o de 2021. 

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras 

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para aquisição 
de peças e acessórios para veículos visando atender as necessidades da frota do município 
de Santaluz - BA, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final 
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial. 

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores. 

Atenciosamente, 

^^Leefíárdo dos Santos Sousa 
SecretárioTwunicipal deÁdministração 

t 
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Santaluz - BA, 03 de m a r ç o de 2021. 

Ao Leonardo dos Santos Sousa 

S E C R E T Á R I O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para 

futura contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para veículos visando 

atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA, encaminho, pelo 

presente, a pesquisa de preços, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial. 

O valor estimado para contratação é de R$ 17.508,00 (dezessete mil quinhentos e oito 

reais e cinquenta centavos). 

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação. 

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores. 

O 

Atenciosamente 

Maicon da Silva Nascimento 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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Santaluz - BA, 05 de março de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para veículos 

visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA. 

Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de manter o bom funcionamento 

da frota de veículos municipal. 

Em anexo a essa solicitação seguem 03 (três) cotações obtidas pelo Setor de Compras para 

considerações legais. 

Atenciosamente, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÃO 

Exmo. Sr. 

A r i s m á r i o Barbosa J ú n i o r 

DD. Prefeito Municipal de ADMINISTRAÇÃO 

Nesta. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santaluz - BA, 03 de março de 2021 .-

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento deste, para contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para 
veículos, a fim de atender as necessidades da frota do município de SantaLuz-Bahia. 

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Departamento de Compras 

Recebido em: 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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R RAZÃO SOCIAL: 
PoxJtb C CoTrvfiTvOuO çU- V j á ^ JL ̂ íxulcô^ de. WuAÁVTmXu 

CNPJ: , , , 
i i .^Mb-o m / o o o i - Ái 

1 INSCRIÇÃO ESTAÓUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOAAE/N0) AAGÊNCIA N°: CCONTA CORRENTE N°: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

) 50 NAS 

VEICULO, FIAT/UNO WAY ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 COXIM MOTOR 1 4.5 6,0 O d5<ó,oo 
2 BOMBA COMBUSTÍVEL WB221 1 lTo.oo 
3 CÁRTER K6819500634 1 3 S o l 0 o 
4 OLEOSW30 LUBRAX 3 3 3,oo 
5 FILTRO DEOLEO PSL55 1 3,5, o o 3.5(oo 
6 PNEUS 175 X 65 X 13 PIRELLI 4 S£5,oo 
7 BATERIA 60 AP CRALL 1 £ 6 3 , oo açç, oo 

VEICULO, l/FIAT/PALIO ATRRACTIVE, ANO 2014 MOD. 2015, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 TAMBOR DE FREIO 2 53,oo àSS,oo 
2 SAPATA DE FREIO JG 2 £ 5,oo 
3 PASTILHA DE FREIO JG 2 5a,oo d O ^ o O 

4 LÂMPADA H7 2 35,oo 

o 
-cr 

5 O LEO SW40 LUBRAX 3 y . o o 
6 PNEUS 175X70X14 PIRELLI 4 3 3o,oo 

VEICULO, FIAT/STRADA,C.ABERTA, ANO 2019 MOD. 2020, MOTOR 1.4 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 âú4,00 0 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO y x 3 5 3 r o o 
3 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO /e Lc

 

o
 

9^,0(0 
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o 

4 BUCHA DE SUPENSÃO TRASEIRA 2 o cri i l g . o o 

• / 
V 

< 

5 BUCHA DE SUPENSÃO DIANTEIRA 2 50,00 ^0,00 

• / 
V 

< 

6 JUNTA MAGNÉTICA DA RODA DE TRAÇÃO 2 i - 6 ú t O O 335 ,00 

• / 
V 

< 

7 BATERIA 70 AP CRALL 1 3 GO \0O 3r iO,oO 

• / 
V 

< 

8 RELÊ DNI 1109 1 £é, o o &fe,O0 

• / 
V 

< 
• / 

V 
< 

VEICULO, FIAT/DOBLO, ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.8 FLEX 

• / 
V 

< 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

• / 
V 

< 

1 BOMBA D"AGUAVB0766 1 i 1 5 , 0 0 l i r i , o o 

• / 
V 

< 

2 CORREIA DO ALTERNADOR 3PK095 1 3 o , o o 3 o , o O 

• / 
V 

< 

3 TENSOR DA CORREIA SINCRONIZADORA 1 1 1 2 , o o 

• / 
V 

< 

4 CORREIA DENTADA SINCRONIZADORA 1 6'5,00 5 S , o o 

• / 
V 

< 

5 JUNTA DE CABEÇOTE 1 5 â . o o 5 5 , o o 

• / 
V 

< 

6 JUNTA DA TAMPA DE VAVULA 1 l £ L , o o 

• / 
V 

< 
• / 

V 
< 

VEICULO, FIAT/FIORINO, FURGÃO, ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.4FLEX 

• / 
V 

< 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

• / 
V 

< 

1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 05 ,00 0 5 , o o 

• / 
V 

< 

2 CÁRTER TAMPA INFERIOR DO MOTOR 6819500634 1 

• / 
V 

< 

3 FLANGE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 1 1 S . o o 18,oo 

• / 
V 

< 

4 BOMBA D"AGUA 1 4 1 5 , 0 0 i i5 ,oo 

• / 
V 

< 

5 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 5 5 , D O lio (oo 

• / 
V 

< 

6 OLEO ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 3 £ 2 , 5 0 64, 50 

• / 
V 

< 

7 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1 1 1 , 0 0 

• / 
V 

< 

8 COXIM SUPERIOR REF. 1096 1 1 3 5 , 0 9 1 5 0 , 0 0 

• / 
V 

< 

•4 -2 )6 ,5 0 

• / 
V 

< 

VEICULO, FIAT/STRADA,AMBULANCIA, ANO 2013 MOD. 2014, MOTOR 1.4 

• / 
V 

< 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

• / 
V 

< 

1 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA SEM TERMINAL 1 1 . 0 9 8 , 0 0 

• / 
V 

< 

2 PIVÔ BANDEJA 1 2>9,oo 2 > g , o o 

• / 
V 

< 

3 JOGO DE PASTILHA DE FREIO 2 l o 4 , © 0 

• / 
V 

< 

4 JOGO DE SAPATA DE FREIO 1 3 5 , 0 0 £ 5 , c o 

• / 
V 

< 

5 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO L/D L/E 2 5 3 , o o 1 1 8 , 0 o 

• / 
V 

< 

6 BORRACHA INTERMEDIARIA DO ESCAPAMENTO 2 5, vo 1 0 , 0 o 

• / 
V 

< 

7 ABRACADEIRA SUPERIOR DO MANGOTE 44/57 3 1, O O â l , oo 

• / 
V 

< 

i.645,00 

• / 
V 

< 

VEICULO, FIAT/DUCATO, MINI BUS, ANO 2016/2016, MOTOR 2.3 DIESEL 

• / 
V 

< ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O —
ri 

m
 1 

• / 
V 

< 
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1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 a 0 % 00 
2 ABRACADEIRA 2.1/2.3 DO MANGOTE 4 

3 BALDE DE OLEO 15W40 2 / ) Ct /"\ _ 

3 5 0,0-0 "K>Q i O O 

4 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 115,00 145 ,CO 
5 FILTRO ROCOL 1 ss,oo 
6 COPO DE SUSTENTAÇÃO ROCOL 1 68foo £8,oo 
7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P3404 1 05.00 
8 GRAXA 1 KG 2 33,00 66,00 
9 BATERIA 100 AP CRALL 1 55 o, oo 5 50,00 
10 PNEUS 1 7 5 X 7 0 X 1 5 PIRELLI 4 3-0*30,00 

VEICULO, VW/SAVEIRO, A M B U L Â N C I A , ANO 2017/2017, MOTOR 1.4 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 BATERIA 65 AP CRALL 1 301,0o 
2 PNEUS 175 X 70 X 15 PIRELLI 4 150,09 1.4o9,oo 
3 VELA DE IGNIÇÃO 1 ±6,0 O • 16, oo 
4 CORREIA PLOLYV5PK1190 1 55,oO 55 ,0o 
5 BICO INJETOR 2 l.é> 3ó,oo 1.2.60,00 
6 

7 

8 

9 

10 

o32,oO 
j . i y i Q , 5 0 

Local e Data 

<y^yy^y . 0# de H ^ p̂ de2021. 

1 1 7 4 3 . 0 1 4 - 0 0 0 1 / 1 1 
PORTO C COMÉRCIO DE PfÇASE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE EWELI 
BA 120, N°3 - Cenko - Santaluz BA 

Cep.: 48880-000 

http://www.santaIuz.ba.gov.br
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r^fiSEíEgCS 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santaluz - BA, 03 de março de 2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento deste, para contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para 
veículos, a fim de atender as necessidades da frota do município de SantaLuz-Bahia. 

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Departamento de Compras 

Recebido em: 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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R R A Z Ã O S O C I A L : / > -

C N P J : / 

AV. 0ZZ/òoc?A-&Z 
I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: 

E N D E R E Ç O : ^ ' 0 

TELEFONE: EMAIL: 

B A N C O ( N O M E / N 0 ) A A G E N C I A N°: C C O N T A C O R R E N T E N°: 

V A L I D A D E D A PROPOSTA DE P R E Ç O S : 

ò 

VEICULO, FIAT/UNO WAY ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 COXIM MOTOR 1 A5L#° 
2 BOMBA COMBUSTÍVEL WB221 1 4 4 d . c í ^ 
3 CÁRTER K6819500634 1 £30,0° ã3>0s£2O 
4 OLEO SW30 LUBRAX 3 qq,&o 
5 FILTRO DE OLEO PSL55 1 i6,o^ 
6 PNEUS 1 7 5 X 6 5 X 13 PIRELLI 4 5>25,0^ 
7 BATERIA 60 AP CRALL 1 3&5,â<o 

VEICULO, l/FIAT/PALIO ATRRACTIVE, ANO 2014 MOD. 2015, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 TAMBOR DE FREIO 2 JÁ?,00 
2 SAPATA DE FREIO JG 2 6ó,&& 
3 PASTILHA DE FREIO JG 2 .52,00 
4 LÂMPADA H7 2 ké.é® 
5 OLEO SW40 LUBRAX 3 ho,eo Àâé.fr 
6 PNEUS 175 X 70 X 14 PIRELLI 4 

VEICULO, FIAT/STRÀDA,C.ABERTA, ANO 2019 MOD. 2020, MOTOR 1.4 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 ãâÀ.no 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO ~,&52,.(& ' £06,00 
3 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 ^ 

1 \ 
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Q 

4 BUCHA DE SUPENSÃO TRASEIRA 2 59, &? 
5 BUCHA DE SUPENSÃO DIANTEIRA 2 210,00 
6 JUNTA MAGNÉTICA DA RODA DE TRAÇÃO 2 A&o.eo 
7 BATERIA 70 AP CRALL 1 llZõ.&o Mòtfic? 
8 RELÊ DNI 1109 1 J6.60 

VEICULO, FIAT/DOBLO, ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.8 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 BOMBA D"AGUAVB0766 1 Ai%0 
2 CORREIA DO ALTERNADOR 3PK095 1 Á?,(?0 
3 TENSOR DA CORREIA SINCRONIZADORA 1 m,oo AA2.0O 
4 CORREIA DENTADA SINCRONIZADORA 1 35,60 63,eo 
5 JUNTA DE CABEÇOTE 1 6ã,60 
6 JUNTA DA TAMPA DE VAVULA 1 £â,60 

Z9W> 
VEICULO, FIAT/FIORINO, FURGÃO, ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.4FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 39,60 MO? 
2 CÁRTER TAMPA INFERIOR DO MOTOR 6819500634 1 

3 FLANGE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 1 At.tio 
4 BOMBA D"AGUA 1 AAô .oo S3 

5 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 35,oo AiO.W? 
6 OLEO ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 3 30f5O 67. 50 
7 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1 

—Pr^- Í7,6<? 
8 COXIM SUPERIOR REF. 1096 1 íao.&o 

700, hO 
VEICULO, FIAT/STRADA,AMBULANCIA, ANO 2013 MOD. 2014, MOTOR 1.4 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA SEM TERMINAL 1 A 3 9 8.90 Í-39X0C1 
2 PIVÔ BANDEJA 1 39,60 
3 JOGO DE PASTILHA DE FREIO 2 5&.0a A oh,00 
4 JOGO DE SAPATA DE FREIO 1 65,6o 
5 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO L/D L/E 2 59,60 Ut,O0 
6 BORRACHA INTERMEDIARIA DO ESCAPAMENTO 2 5,60 AO, (3 
7 ABRACADEIRA SUPERIOR DO MANGOTE 44/57 3 7,00 Al. 00 

A. £65,00 
VEICULO, FIAT/DUCATO, MINI BUS, ANO 2016/2016, MOTOR 2.3 DIESEL 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O .O
S

 

I rn 
t 52 

y . 
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1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 A ok .60 íi J _ / h 

(oh,qO 2 ABRACADEIRA 2.1/2.3 DO MANGOTE 4 

3 BALDE DE OLEO 15W40 2 250,00 900. oO 
4 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 Aí5f6® US, oo 
5 FILTRO ROCOL 1 29,6® K8.<P 
6 COPO DE SUSTENTAÇÃO ROCOL 1 62,00 
7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P3404 1 ki,&0 kA jO 
8 GRAXA 1 KG 2 22;ÔO 66, oo 
9 BATERIA 100 AP CRALL 1 5m3 5no,00 
10 PNEUS 1 7 5 X 7 0 X 1 5 PIRELLI 4 330.60 3. MO. 40 

VEICULO, VW/SAVEIRO, A M B U L Â N C I A , ANO 2017/2017, MOTOR 1.4 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 BATERIA 65 AP CRALL 1 29ú^ 
2 PNEUS 175 X 70 X 15 PIRELLI 4 250,00 A.hOO,0O 
3 VELA DE IGNIÇÃO 1 Ul,0O A6, &? 
4 CORREIA PLOLYV5PK1190 1 ko,&o 
5 BICO INJETOR 2 i.ásò.oo %.â6o,£K> 
6 

7 

8 

9 

10 

5.006, eO 
17.50% ,5<p 

Local e Data 

J>AA/<fA;Ll¥7j Q $ d e U Ã l é j ú ? de2021. 
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PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

l y 

Santaluz - BA, 03 de março de 2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento deste, para contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para 
veículos, a fim de atender as necessidades da frota do município de SantaLuz-Bahia. 

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos. 

Atenciosamente, 

ÍAp\coá) h iâ>5 ÂjtfQ/qiAiJiò 

Departamento de Compras 

Recebido em: 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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R R A Z Ã O S Q C I A L : . . , . 

. . t c Ã \ 3 © l j C U 9 ± ) Q j Y l j D L O L C i a Ú J L K K G L . 
C N P J : . . , 

o s . 5 a o , h^h\QOOZ- 6 9 
^ I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: 

E N D E R E Ç O . W j L C > S T A I ) Í ^ - I L J Q ^jyXMcifr^àsúo Sson K O - , 5 5 - 3 ± u x a - B o -
TELEFONE: EMAIL: ' 1 

B A N C O ( N O M E / N 0 ) A A G Ê N C I A N°: C C O N T A C O R R E N T E N°: 

V A L I D A D E D A PROPOSTA DE P R E Ç O S : 

00 / V A < 9 

VEICULO, FIAT/UNO WAY ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 COXIM MOTOR 1 \2o-oo ÍAo.oo 
2 BOMBA COMBUSTÍVEL WB221 1 -' ? 4 O. © 0 
3 CÁRTER K6819500634 1 '•„ 23o-oo 2 . 3 o . © o 
4 OLEO SW30 LUBRAX 3 3 3 - oo £ a o o 
5 FILTRO DE OLEO PSL 55 1 7 6 , O D 
6 PNEUS 1 7 5 X 6 5 X 1 3 PIRELLI 4 2 2 5 , / o o í 7 ^ 0 / O O 
7 BATERIA 60 AP CRALL 1 Q.6S, oo 2 6 5 " , 0 0 

Q.010,00 
VEICULO, l/FIAT/PALIO ATRRACTIVE, ANO 2014 MOD. 2015, MOTOR 1.0 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 TAMBOR DE FREIO 2 s q . o o y i y o o 
2 SAPATA DE FREIO JG 2 6 5 , 0 0 
3 PASTILHA DE FREIO JG 2 5 3 t o O - d o ú . - o o 
4 LÂMPADA H7 2 3 3 o O 0 6 0 0 
5 OLEO SW40 LUBRAX 3 o o 
6 PNEUS 1 7 5 X 7 0 X 1 4 PIRELLI 4 3 " 4 o O O 7 , 4 < ? 0 , o O 

5 . 0 0 0 . 0 0 
VEICULO, FIAT/STRADA,C.ABERTA, ANO 2019 MOD. 2020, MOTOR 1.4 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 g p j . o o 0 0 5 . O O 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO $ M . o O 5Oh-0õ 
3 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO °Hi.0O 

Í 2 

http://www.santaiuz.ba.gov.br
file:///QOOZ-
file:///2o-oo
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4 BUCHA DE SUPENSÃO TRASEIRA 2 )i%oo 
5 BUCHA DE SUPENSÃO DIANTEIRA 2 20 OO 00.oo 
6 JUNTA MAGNÉTICA DA RODA DE TRAÇÃO 2 / 6 2 . 0 O 32 4.00 
7 BATERIA 70 AP CRALL 1 340.00 3W.00 
8 RELÊ DNI 1109 1 2 6 o O 26. ao 

1 . 0 2 0 . 0 0 

VEICULO, FIAT/DOBLO, ANO 2016 MOD. 2 Ó 1 6 , MOTOR 1.8 FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 BOMBA D"AGUAVB0766 1 h\SoO 
2 CORREIA DO ALTERNADOR 3PK095 1 JAOO 11.0 O 
3 TENSOR DA CORREIA SINCRONIZADORA 1 U^oO 
4 CORREIA DENTADA SINCRONIZADORA 1 <6.o0 3S.O O 
5 JUNTA DE CABEÇOTE 1 5 5 . 0 0 
6 JUNTA DA TAMPA DE VAVULA 1 3 2 , © 0 

VEICULO, FIAT/FIORINO, FURGÃO, ANO 2016 MOD. 2016, MOTOR 1.4FLEX 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 Q1.0O 2 9 . 0 0 
2 CÁRTER TAMPA INFERIOR DO MOTOR 6819500634 1 a 3o o O 2 3 O . o 0 
3 FLANGE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 1 A2.0O AS.oO 
4 BOMBA D"AGUA 1 U5.00 iJlS.0 0 
5 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 S5..00 - M 0 . 0 O 
6 OLEO ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 3 2 2 - 5 0 6 4 SO 
7 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1 n.oo n.oo 
8 COXIM SUPERIOR REF. 1096 1 13 4.00 134 OO 

lâd.so 
VEICULO, FIAT/STRADA,AMBULANCIA, ANO 2013 MOD. 2014, MOTOR 1.4 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
VALOR 
TOTAL 

1 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA SEM TERMINAL 1 Áã4?.oO 
2 PIVÔ BANDEJA 1 60.00 &0.00 
3 JOGO DE PASTILHA DE FREIO 2 50. O O \ 40-OV 
4 JOGO DE SAPATA DE FREIO 1 6 5 P O 6 5 , ( 9 0 
5 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO L/D L/E 2 64.00 
6 BORRACHA INTERMEDIARIA DO ESCAPAMENTO 2 Soo 40. 00 
7 ABRACADEIRA SUPERIOR DO MANGOTE 44/57 3 VoO 21. oo 

VEICULO, FIAT/DUCATO, MINI BUS, ANO 2016/2016, MOTOR 2.3 DIESEL 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
VALOR 

U N I T Á R I O 
V A L O R " 
TOJAL Vib 

• ^ 

y 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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1 FILTRO DE AR DO MOTOR 1 A 04.00 AOQ.OV 
2 ABRACADEIRA 2.1/2.3 DO MANGOTE 4 0 . 0 0 ± 6 . 0 0 
3 BALDE DE OLEO 15W40 2 3 5 0 . 0 0 4 0 0 , 0 0 
4 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 115.00 - M 5 . 0 0 
5 FILTRO ROCOL 1 3 ? , 0 0 
6 COPO DE SUSTENTAÇÃO ROCOL 1 62.GO t&.cíD 
7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P3404 1 4 ± o O ULOO 
8 GRAXA 1 KG 2 . 2 3 . 0 0 6 6 . 0 0 

9 BATERIA 100 AP CRALL 1 5 0 0 , 0 0 50Ú0O 
10 PNEUS 1 7 5 X 7 0 X 1 5 PIRELLI 4 5 2 0 . 0 0 Q.080,00 

3 4 4 ^ 0 0 

VEICULO, VW/SAVEIRO, A M B U L Â N C I A , ANO 2017/2017, MOTOR 1.4 FLEX 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. U N I T Á R I O TOTAL 
1 BATERIA 65 AP CRALL 1 010,OO a < ? a o o 
2 PNEUS 175 X 70 X 15 PIRELLI 4 350. 00 ihOO.00 
3 VELA DE IGNIÇÃO 1 16.00 46. 00 
4 CORREIA PLOLYV5PK1190 1 70 OV lo oo 
5 BICO INJETOR 2 1630.00 5.260.00 
6 

7 

8 

9 

10 

oO 

P • 603jSO 
Local e Data 

A?A-n/-f/?Z//P. , J l £ d e de2021. 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 

T O N Y E D S O N C U N H A D O S S A N T O S nacionalidade B R A S I L E I R A , nascido em 
29/09/1987, S O L T E I R O , EMPRESÁRIO, C P F n° 023.735.615-57, C A R T E I R A D E 
I D E N T I D A D E n ° 899713297^ órgão expedidor S S P - B A , residente e domiciliado^!.) 
no(a) R U A A N A F E R R E I R A , 142, C E N T R O , S A N T A L U Z , B A , C E P 48880000, 
B R A S I L . 

N A C I A M A R G A R E T E D A C U N H A nacionalidade B R A S I L E I R A , nascida em 
01/09/1960, casada em COMUNHÃO P A R C I A L D E B E N S , EMPRESÁRIA, C P F n° 
231.022.845-15, C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- B A , residente e domiciiiado(a) no(a) R U A A N A F E R R E I R A , Í42 , C E N T R O , 
S A N T A L U Z , B A , C E P 48880000, B R A S I L . 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial W T SERVIÇOS E C O M E R C I O 
L T D A , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N I R E n° 29204450963, com sede R Pinheiro 
Machado, 18, Térreo, Centro Santaluz, B A , C E P 48.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

E N D E R E Ç O 

C L Á U S U L A P R I M E I R A . A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à R U A N O V A D I V I N E I A , S N , N O V A D I V I N E I A , S A N T A L U Z , B A , 
C E P 48.880-000. 

O B J E T O S O C I A L 

C L Á U S U L A S E G U N D A . A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO A V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS U S A D O S P A R A VEÍCULOS 
A U T O M O T O R E S ; C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S D E CONSTRUÇÃO; 
T R A N S P O R T E S E S C O L A R ; SERVIÇOS D E INSTALAÇÃO, M A N U T E N Ç Ã O E 
REPARAÇÃO D E ACESSÓRIOS P A R A VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; 
COMÉRCIO V A R E J I S T A D E S U V E N I R E S , B I J U T E R I A S E A R T E S A N A T O S ; 
COMÉRCIO A V A R E J O D E PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS N O V O S P A R A VEÍCULOS 
A U T O M O T O R E S ; RECUPERAÇÃO D E M A T E R I A I S METÁLICOS, E X C E T O 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS D E A L I N H A M E N T O E B A L A N C E A M E N T O D E 
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; SERVIÇOS D E M A N U T E N Ç Ã O E REPARAÇÃO 
MECÂNICA D E VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; COMÉRCIO A V A R E J O D E 
AUTOMÓVEIS, C A M I O N E T A S E UTILITÁRIOS U S A D O S ; SERVIÇO D E 
T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - L O C A Ç Ã O D E AUTOMÓVEIS C O M 
MOTORISTA;LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS S E M C O N D U T O R ; T R A N S P O R T E 
RODOVIÁRIO D E C A R G A , E X C E T O P R O D U T O S P E R I G O S O S E MUDANÇAS, 
I N T E R M U N I C I P A L , I N T E R E S T A D U A L E I N T E R N A C I O N A L ; COMÉRCIO 
V A R E J I S T A D E M E R C A D O R I A S , C O M PREDOMINÂNCIA D E P R O D U T O S 
ALIMENTÍCIOS - M I N I M E R C A D O S , M E R C E A R I A S E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS P A R A A P A R E L H O S 
ELETROELETRÔNICOS P A R A U S O DOMÉSTICO, E X C E T O INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;. 

C N A E F I S C A L 

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças « acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N ° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
DA RATIFICAÇÃO E F O R O 

CLÁUSULA T E R C E I R A . O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece S A N T A L U Z - B A . 

CLÁUSULA Q U A R T A . As Cláusulas e condições estabelecidas em atos j á arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Para tanto, firma em ato contínuo, consolidação da Sociedade Empresaria Limitada. 

T O N Y E D S O N C U N H A D O S S A N T O S nacionalidade B R A S I L E I R A , nascido em 
29/09/1987, S O L T E I R O , EMPRESÁRIO, C P F n° 023.735.615-57, C A R T E I R A D E 
I D E N T I D A D E n° 899713297, órgão expedidor SSP - B A , residente e domiciliado(a) 
no(a) R U A A N A F E R R E I R A , 142, C E N T R O , S A N T A L U Z , B A , C E P 48880000, 
B R A S I L . 

N A C I A M A R G A R E T E D A C U N H A nacionalidade B R A S I L E I R A , nascida em 
01/09/1960, casada em C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S , EMPRESÁRIA, C P F n° 
231.022.845-15, C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- B A , residente e domiciliado(a) no(a) R U A A N A F E R R E I R A , 142, C E N T R O , 
S A N T A L U Z , B A , C E P 48880000, B R A S I L . 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial W T SERVIÇOS E C O M E R C I O 
L T D A , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N I R E n° 29204450963, com sede Rua Nova Divineia, 
SN, Nova Divineia, Santaluz, B A , C E P 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da L e i n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

N O M E E M P R E S A R I A L , DA S E D E E D A S F I L I A I S 

CLÁUSULA P R I M E I R A . A sociedade gira sob o nome empresarial W T SERVIÇOS 
E C O M E R C I O L T D A . 

CLÁUSULA S E G U N D A . A sociedade tem sua sede na Rua Nova Divineia, S N , Nova 
Divineia, Santaluz, B A , C E P 48.880-000. 
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L N ° 3 e C O N S O L I D A Ç Ã O D A S O C I E D A D E W T 
S E R V I Ç O S E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
C L Á U S U L A T E R C E I R A . A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.-G76 da L e i n° 10.406/2002. 

D O O B J E T O S O C I A L E D U R A Ç Ã O 

C L Á U S U L A Q U A R T A . A sociedade tem por objeto(s) social(ais): COMÉRCIO A 
V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS U S A D O S P A R A VEÍCULOS 
A U T O M O T O R E S ; C O M E R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S D E CONSTRUÇÃO; 
T R A N S P O R T E S E S C O L A R ; SERVIÇOS D E INSTALAÇÃO, M A N U T E N Ç Ã O E 
REPARAÇÃO D E ACESSÓRIOS P A R A VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; 
COMÉRCIO V A R E J I S T A D E S U V E N I R E S , B I J U T E R I A S E A R T E S A N A T O S ; 
COMÉRCIO A V A R E J O D E PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS N O V O S P A R A VEÍCULOS 
A U T O M O T O R E S ; RECUPERAÇÃO D E M A T E R I A I S METÁLICOS, E X C E T O 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS D E A L I N H A M E N T O E B A L A N C E A M E N T O D E 
VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; SERVIÇOS D E M A N U T E N Ç Ã O E REPARAÇÃO 
MECÂNICA D E VEÍCULOS A U T O M O T O R E S ; COMÉRCIO A V A R E J O D E 
AUTOMÓVEIS, C A M I O N E T A S E UTILITÁRIOS U S A D O S ; SERVIÇO D E 
T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS C O M 
MOTORISTA;LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS S E M C O N D U T O R ; T R A N S P O R T E 
RODOVIÁRIO D E C A R G A , E X C E T O P R O D U T O S P E R I G O S O S E MUDANÇAS, 
I N T E R M U N I C I P A L , I N T E R E S T A D U A L E I N T E R N A C I O N A L ; COMÉRCIO 
V A R E J I S T A D E M E R C A D O R I A S , C O M PREDOMINÂNCIA D E P R O D U T O S 
ALIMENTÍCIOS - M I N I M E R C A D O S , M E R C E A R I A S E A R M A Z É N S ; COMÉRCIO 
V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS P A R A A P A R E L H O S 
ELETROELETRÔNICOS P A R A U S O DOMÉSTICO, E X C E T O INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;. 

C N A E F I S C A L 

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L N° 3 e C O N S O L I D A Ç Ã O D A S O C I E D A D E W T 
S E R V I Ç O S E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
4520-8/04 - serviços de alinhamento e balanceam ento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

C L Á U S U L A Q U I N T A . A sociedade iniciou suas atividades em 27/02/2013 e seu 
prazo é indeterminado. 

C A P I T A L S O C I A L 

C L Á U S U L A S E X T A . O capital social é de R $ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas, no valor de R S 1,00 (Um real), cada uma, 
totalmente integral izado em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

T O N Y E D S O N C U N H A D O S S A N T O S , com 5.000 (Cinco Mi l ) quotas, perfazendo 
um total de R $ 5.000,00 (Cinco M i l Reais); 
N A C I A M A R G A R E T E D A C U N H A , com 495.000 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mi l ) quotas, perfazendo um total de R $ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mi l Reais); 

C L Á U S U L A S É T I M A . A s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA O I T A V A . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L N° 3 e C O N S O L I D A Ç Ã O D A S O C I E D A D E W T 
S E R V I Ç O S E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
D A A D M I N I S T R A Ç Ã O E D O P R O L A B O R E 

C L Á U S U L A N O N A . A administração da sociedade caberá I S O L A D A M E N T E ao 
Sócio(a) N A C I A M A R G A R E T E D A C U N H A com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
coristas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

D A D E C L A R A Ç Ã O D E D E S I M P E D I M E N T O 

C L Á U S U L A D É C I M A . 0 ( s ) administradores) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

O vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

D O F A L E C I M E N T O D E S Ó C I O 

CLÁUSULA D É C I M A P R I M E I R A . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Pa rág ra fo único . O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

D O S C A S O S O M I S S O S 

CLÁUSULA D É C I M A S E G U N D A . Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da L e i n° 10.406/2002. 

O CLÁUSULA D É C I M A T E R C E I R A . O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece SANTALUZ - BAHIA. 
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S 

/ 
ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 c CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 

SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J D° 17.655.088/0001-82 
E , por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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T E R M O D E A U T E N T I C A Ç Ã O 

NOME DA EMPRESA WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
PROTOCOLO 188579222 - 0670872018 
ATO 002-ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

M A T R I Z 

N I R E 29204450963 
CNPJ 17.655.088/01)1)1-82 
C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M 07/08/2018 

E V E N T O S 

H É L I O PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 
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PREFEITURA M U NICIPALD E $ANTA LUZ 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE : :• 
SANTALUZ 
BA ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEDITOS; 
N°. 57/2021 : • : 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr . ( a ) . 

Nome C.G.A : c.N.pj. ; 

WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA 3095 17/655.088/0001-82 

Endereço: 
Rua DO RECREIO, 3 Térreo 

Bairro: CEP: ; • Município: 
t 

!;UF: ' ; ± . 
Centro 48880000 - SANTALUZ .BA 

C E R T I F I C O que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra; citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham, a ser apurados pela autoridade • 
administrativa. - : •"" •• - v ; ••• 

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias. 

:. 'Â-aceitação desta certidão está condicionada à verificação dé sua iutenticidadé na Internet; nos endereços 
... Conforme código de controle"" informado, abaixo. } ;• \': 

• Certidão emitida via internet em: código de controle da certidão: 
: 29/01/2021... .. • ' • Áv : j . J 
" ' Certidão Válida até: 28/07/2021 : - : ' ' '. <: 
. . ' 7923.57.20210129.ÍN.39.15952 ; : - ; 
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Àf \ff\ N S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

.A — -*.:*„„ 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210224340 

RAZÃO SOCIAL 

WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

107.229.379 17.655.088/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D Í V I D A ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da "RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:41 do dia 20/01/2021'<hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2021. 
Código de controle da certidão: 7886.3F69.D608.D0D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 
Certidão n°: 827524/2021 
Expedição: 14/01/2021, às 12:19:50 
Validade: 12/07/2021 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) , 
i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 17.655.088/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes p e r a n t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acord o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários , a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados p e r a n t e o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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j&ta. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.655.088/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA 

TJTULQ DO ESTABELECIMENTO jNOMEOE FANTASIA) 
WT AUTO CENTER 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-04 - Comérc io a varejo de peças e acessór ios usados para ve ícu los automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
07.244-01 - Extração de minér io de metais preciosos 
10.11-2-01 - Frigoríf ico - abate de bovinos 
15.31-9-01 - Fabricação de c a l ç a d o s de couro 
15.39-4-00 - Fabricação de ca lçados de materiais não especificados anteriormente 
20.19- 3-99 - Fabricação de outros produtos qu ímicos inorgânicos não especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serv iços de u s í n a g e m , tornearia e solda 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metá l icos , exceto a lumín io 
45.11- 1-02 - Comérc io a varejo de a u t o m ó v e i s , camionetas e uti l i tár ios usados 
45.20- 0-01 - Serv iços de manutenção e reparação mecân ica de ve ícu los automotores 

,45.20-0-04 - Serv iços de alinhamento e balanceamento de ve ícu los automotores 

U0-0-06 - Serv iços de borraciiaría para ve ícu los automotores 
0-0-07 - Serv iços de instalação, manutenção e reparação de acessór ios para ve ícu los automotores 

45.30-7-03 - Comérc io a varejo de peças e acessór ios novos para ve ícu los automotores 
45.30-7-05 - Comérc io a varejo de p n e u m á t i c o s e câmaras -de -ar 
47.12- 1-00 - Comérc io varejista de mercadorias em geral, com p r e d o m i n â n c i a de produtos a l iment íc ios - minimercados, 
mercearias e a r m a z é n s 
47.22- 9-01 - Comérc io varejista de carnes - a ç o u g u e s 
47.23- 7-00 - Comérc io varejista de bebidas 
47.44-0-99 - Comérc io varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-91 - C o m é r c i o varejista de m ó v e i s 
47.57-1-00 - Comérc io varejista especializado de peças e acessór ios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domést ico , exceto informát ica e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresár ia Limitada 

LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
130 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3263-25B4 

j EMTEftDERATWORESFOMSÁVELfEf-R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SriUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/01/2021 às 12:25:29 (data e hora de Brasí l ia) . Página: 1/2 
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R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.655.088/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO -DAS ATJVJDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.71-7-01 - Comérc io varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de f ó r m u l a s 
47.89-0-01 - Comérc io varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
49.23- 0-02 - Serv iço de transporte de passageiros - locação de a u t o m ó v e i s com motorista 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviár io de carga, exceto produtos perigosos e m u d a n ç a s , intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
77.11-0-00 - Locação de a u t o m ó v e i s sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de m á q u i n a s e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-Ô-99 - Afaguei de outras m á q u i n a s -a equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresár ia Limitada 

LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 
******** 

8.880-000 
BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3263-2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Ãprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

imitido no dia 14/01/2021 às 12:25:29 (data ebora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

C N P J : 1 7 . 6 5 5 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 8 2 

N O M E E M P R E S A R I A L : W T SERVIÇOS E C O M E R C I O L T O A 

C A P I T A L S O C I A L : R $ 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( Q u i n h e n t o s m i l r e a i s ) 

O Quadro de S ó c i o s e A d m i n i s t r a d o r e s ( Q S A ) c o n s t a n t e d a b a s e de d a d o s do C a d a s t r o N a c i o n a l d a P e s s o a 

ç ~ - - • - ~ ~ - • ~ - — - - - - -

! N o m e / N o m e E m p r e s a r i a l : T O N Y E D S O N C U N H A D O S S A N T O S 

Q u a l i f i c a ç ã o : 22 -Sóc io 

N o m e / N o m e E m p r e s a r i a l : N A C I A M A R G A R E T E DA C U N H A 

Q u a l i f i c a ç ã o : 4 9 - S ó c i o - A d m i n i s t r a d o r 

P a r a i n f o r m a ç õ e s r e l a t i v a s à p a r t i c i p a ç ã o no Q S A , a c e s s a r o e - C A C c o m c e r t i f i c a d o d ig i ta l o u c o m p a r e c e r í 

Emitido no dia 14/01/2021 às 12:26 (data e hora de Brasília). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
Secretaria «te Finanças 1 ' 

Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE - N" S/N ANTIGA BIBLIOTECA MUNICIPAL CENTRO'- SANTALUZ - BA CEP: 

48880-000 ' " " 

A L V A R Á DE FUNCIONAMENTO 

I N S C R I Ç A O : 3 0 9 5 N ° Á L V A R A : 9 / 2 0 2 1 
CONCEDIDO A 

NOME / RAZÃO SOCIAL: WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: WT AUTO CENTER 

NATUREZA: Pessoa J u r í d i c a DATA A B E R T U R A : 27/02/2013 

C.-NP.J / C . P . f R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL 
17.655.088/0001-82 10722937SME 

ENDEREÇO ' 

R U A / AVN / T R V : Rua DO R E C R E I O , 3 

COMPLEMENTO: T é r r e o B A I R R O : Centro 

CIDADE: SANTALUZ - BA C E P : 48880-000 
ATIVIDADES , -

-Cofnárcio a varejo-de-peças •ea ,cesífinos usados para veículos automotores 

Comércio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores 
(4530704 
J4530703 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 
Obras de Urbanizaçlu - ruas.praças e calçadas 

Obras de terraplenagem 

Serviços de manutenção o reparação mecânica de veículos automotores 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

4213800 
4313400 
4520001 
4520004 

RESTRIÇÕES 
Declaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações 
prestadas.Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compatíveis cor 
as legislações urbanísticas, de posturas e de ambieniajsLDecJara, ainda, -estou -dente -de -que sou responsável civil, pêra 
e administrativamente pela veracidade das informações prestadas a este. Município e perante a terceiros. 

DATA DE EMISSÃO: 14/! \ VALIDADE: 31/12/2021 

íòs^antos Cunha 
íordoDÈTAF 

AVJSO 
^ ESTE ALVARÁ DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL D E SANTA LUZ 
http://santaluz.ba.gov.br VISTO \ 

6065 9 8 14012021 31122021 

http://santaluz.ba.gov.br


05/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Vol ta r Impr imi r 

•SmÊjmám 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 17.655.088/0001-82 
R a z ã o Soc ia l :WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
E n d e r e ç o : RUA PINHEIRO MACHADO 18 TÉRREO / CENTRO / SANTALUZ / BA / 

48880-000 

A C a i x a Económica Federa l , no uso da at r ibu ição que lhe confere o Art . 
7 , da Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de maio de 1 9 9 0 , cert i f ica que , nes ta d a t a , a 
e m p r e s a a c i m a ident i f icada encon t ra -se e m s i tuação regu lar peran te o 
Fundo de Garan t i a do Tempo de Serv iço - F G T S . 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova contra cobrança de 
qua isquer débi tos re fe ren tes a cont r ibu ições e /ou encargos dev idos , 
decor ren tes das obr igações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 1 8 / 0 2 / 2 0 2 1 a 1 9 / 0 3 / 2 0 2 1 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 2 1 0 2 1 8 0 3 0 4 4 6 5 0 3 6 5 6 3 4 

In fo rmação obtida e m 0 5 / 0 3 / 2 0 2 1 1 0 : 3 9 : 4 9 

A ut i l ização des te Cert i f icado para os f ins prev is tos e m Lei es ta 
condic ionada a ver i f icação de autent ic idade no s i te da C a i x a : 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

VISTO 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 
1 * 

CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ - BA e a Empresa WT 
SERVIÇOS E C O M E R C I O LTDA. 
CONTRATO N° 086/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa WT SERVIÇOS E C O M E R C I O 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua André Moreira, n° 30, Magalhães, 
CEP: 48.880-000, Santaluz - B A , inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.655.088/0001-82, a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 
prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n° 062/2021 e 
Processo Administrativo 086/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. I I da Lei 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e acessórios para veículos 
visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 05/03/2021 e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DO PREÇO E FORMA D E PAGAMENTO 
3 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito 
reais e cinquenta centavos); 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3 . 4 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Finanças para a 
devida aprovação, de acordo com o art. 5o , § 3 o , da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz -
BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 

8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br H S f f i S E ^ C S 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
E L E M E N T O DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O DE DESPESA: : 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o 
dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas 
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma 
da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes^aojrr; 
pagamento das multas aplicadas. Ag^utl]lr 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas apl ícadí l^ 0 

em definitivo. / / / j £ (Oi 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9 . 1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. I I e art. 26, 
parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO F O R O 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - B A como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, 05 de março de 2021 

ARISM 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 05 de março de 2021 

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL) 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para 

veículos visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA. 

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 05 de 

março de 2021, solicitando a contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios 

para veículos visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA, 

autorizo abertura de processo administrativo e encaminho ao setor de Licitações para 

demais providências administrativas. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Q 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 05 de m a r ç o de 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para contratação de empresa para 

aquisição de peças e acessórios para veículos visando atender as necessidades da frota 

do município de Santaluz - BA. 

Processo administrativo: 086/2021 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 14 da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação dos 

recursos orçamentários para contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios 

para veículos visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

de R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos). 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE CPL 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz- BA, 05 de m a r ç o de 2021 

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 086/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 

dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa para 

aquisição de peças e acessórios para veículos visando atender as necessidades da frota 

do município de Santaluz - BA, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE R E C U R S O S : 02 - Rec. de Impostos 

Atenciosamente, 

Naiara da Cunha Carmo 
Direton de Depert. dt Contabitidaóe 

Decreto 026/202I 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 086/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 062/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em 

razão montante exíguo do fornecimento de R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito 

reais e cinquenta centavos)., abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 

limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93, justifica-se a contratação 

direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização 

de certame licitatório. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado 

local, tendo a empresa WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA., apresentado o menor preço 

global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista. 

DA JUSTIFICATIVA DOS P R E Ç O S : Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 

requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 

A devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida 

P A R E C E R T É C N I C O DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 

licitações, amparado no art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os pré-

requisitos legais. Sendo assim, não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da 

postulação da dispensa. 

0 

em lei. 

Santaluz - BA, 05 de m a r ç o de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ^ANTALUZ 

Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - CEP. : 48.880-000 - Fone 3265-2386 

DECRETO MUNICIPAL H° 015/2021 

DISPÕE S O B R E A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
* • - • ' l 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, Prefeito Municipal do Município de Santaluz, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com inciso XVI do artigo 

6 o da Lei Federa! n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

DECRETA: 

Art. V - Fica através; deste Decreto nomeada a Comissão Permanente de 

Licitação para o período de 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 , tendo 

função de receber; examinar e julgar iodos os documentos e procedimentos 

relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. 

Art. 2Ò - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Licitação, 

deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, no julgamento das 

propostas deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, 

imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instrumento 

convocatório que lhe deu origem. 

Art. 3 o - Fazem parte da Comissão Permanente dé Licitação: 

Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Secretário: DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVANICE FERREIRA VITÓRIO ARAUJO. 

Membro: REGINALDO MOREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR. 

Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão 
qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município. 
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Art. 4 o - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer tempo, 

sendo que a investidura deverá estar de acordo com o parágrafo 4° do artigo 

51 da Lei n° 8.666/93. 

Art. 5° - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, 

quando: se fizer necessário, durante todas as fases do processo licitatório. 

Art:6o - Revogadas as disposições em contrário. 

Art.7°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpfa-se. 

Santaluz-Bahia, 04 de Janeiro de 2021., 

ARÍ3MÁRÍÓJ3ARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 



Diário Oficial Prefeitura Municipal de Santaluz-Ba 
Ano X I - Edição Ordinária - n° 1732 de 05 de janeiro de 2021 - Pg 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - CEP. : 48.880-000 - Fone 3265-2386 

ERRATA AO DECRETO MUNiCÍPAL N° 015/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal ecom o inciso XVI do artigo 6 o 

da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993; vem determinar a publicação 
dã Errata do Decreto n° 015/2021, tendo em vista a constatação de erro 
material na nomeação dos membros da comissão. Portanto, republicamos, 
nesta data, o decreto para que p mesrnò gere seus efeitos jurídicos, fetrdatiyòs 
a data de 04 de janeiro de 2021, Assim, torna pública a seguinte ERRATA: 

No corpo do Art. 3 o do Decreto Municipal n.° 015/2021, onde se lê: 

Art 3 o Fazem parte da Comissão Permarfente de Licitação: 

Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Secretário; DANlELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVANICE FERREIRA VITÓRIO ARAÚJO 

Membro: REGINALDO MOREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR 

Leia-se: 

Art 3 o Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação: 

Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Membro: DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVANICE FERREIRA VITÓRIO ARAÚJO 

Membro: LUCIVAL MATOS DA CUNHA 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N* 690 - Çentro , CEP. : 48:8804300 Fone 3265-2886 

Santaluz-Bahia, 05 de Janeiro de 2021. 

f • ^^^s i©-*^—-
ARISMÃRp^ARBQSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

'4? 
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Santaluz - BA, 05 de março de 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para veículos visando atender 

as necessidades da frota do município de Santaluz - B A . 

Processo Administrativo: 086/2021 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26, parágrafo único, 

solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de 

licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites 

legais e lisura administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa de licitação 

o art. 24, Inciso I I da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da Unidade 

requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida 

apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável para que a 

autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida publicidade, face ao disposto 

no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento que entre 

si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ -

BA e a Empresa X X X X X X X X X X X X 

CONTRATO N° OXX/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante denominada 
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa X X X X X X X X X , pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na X X X X X X X , inscrita no CNPJ/MF sob n°. : / , a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, 
devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n° Oxx/2021 e Processo Administrativo 
OXX/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. I I da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e acessórios para veículos 
visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - B A . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / / e encerramento 
em / / prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ) ; 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3 .4 -0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Finanças para a devida 
aprovação, de acordo com o art. 5o , § 3 o , da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo 
Cep: 48.880-000, neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Económica 3000 - Despesas 
Correntes, Órgão xx.xx - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx -
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx -
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o 
dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 
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9 . 1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
M) 11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
11.1-0 presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. I I e art. 26, parágrafo 
único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - B A como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados finnam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 2021 

ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
EMPRESA 

CONTRATADA 

^ m ? L 
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P A R E C E R J U R Í D I C O 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 086 /2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 062/2021 

INTERESSADO: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ. 

EMENDA: LICITAÇÃO. D ISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da 
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. 

Constatação de regularidade. Aprovação. 

I- R E L A T Ó R I O 

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para exame e parecer, versando sobre Dispensa de Licitação, no qual o 

objeto é a contratação da empresa WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA para 

contratação de prestação de serviços para a aquisição de peças e acessórios 

para veículos visando atender as necessidades da frota do Município. 

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 

justificativa pelo Secretário de Administração; 

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; 

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal; 

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da 

licitação, apresentado através de cotação de preços; 

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado 

f) Minuta do termo do contrato. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Prima face tem que o parecer possui natureza opinativa, de caráter 

obrigatório, no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente 

manifestação tem por base, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos deste processo administrativo em epígrafe. 

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não exigem o 

cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos p r i n c í p i o s da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 

Administração P ú b l i c a . 

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 

público, deverá haver licitação. A contratação direta, somente é admitida 

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas pela própria lei. A licitação é regra; a 

contratação direta, exceção. 

Pois bem, após as considerações passamos para análise do Processo 

Administrativo sobon0 086/2021. 

Assim, retiradas as considerações, após apresentadas ás obrigatoriedades da 

licitação e do procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 

existência das exceções, em meio á regra, quais sejam dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

Em razão do valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 

Contratos sugere que contratação se dê por meio de Dispensa de licitação com 

fundamento no art.24, II da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desdé que hão se refiram a 

/ V ViSTO V 
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parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno 

valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela 

contratação da Administração Pública. 

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 

estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente 

nos autos, descrição dos serviços, cotação de preços, dentre outras certidões 

negativas, obrigatórias para contratação da empresa. 

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, 

pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis. 

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições 

favoráveis a sua contratação direta da empresa de WT S E R V I Ç O S E 

COMERCIO LTDA, sob a forma de dispensa de licitação, esta Procuradoria 

opina-se pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do 

art.24, II, da lei 8.666/93. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Santaluz, 05 de Março de 2021. 
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 062/2021 

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei federal n°. 

8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA a 

contratação da empresa WT S E R V I Ç O S E COMERCIO LTDA., com sede na Rua Andre 

Moreira, n° 30, Magalhães, C E P : 48.880-000, Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

17.655.088/0001-82; pelo valor global de R$ 17.508,00 (dezessete mil quinhentos e oito 

reais e cinquenta centavos); referente à aquisição de peças e acessórios para veículos 

visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA, tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o referido processo. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 

para ratificação e devida publicidade. 

Santaluz - BA, 05 de m a r ç o de 2021 

P R E S I D E N T E C P L 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 062 /2021 . 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser Contratação de empresa para aquisição de peças e 
contratado: 

Favorecido: 
Prazo de Execução: 

Valor Total: 

Fundamento Legal: 

acessórios para veículos visando atender as necessidades 
da frota do município de Santaluz - BA. 
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 
05/03/2021 até 31/12/2021. 
R$17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito reais e 
cinquenta centavos) 
art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93. 

Justif icativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 062/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz- BA, 05 de março de 2021. 

Arism 
PREFEI 

a J ú n i o r 
UNICIPAL 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a publicação da Dispensa 
062/2021, foi publicada no Mural da Prefeitura desta Cidade, 
nesta data. _ _ 

« 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que 
o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, 
INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que 
o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E 
HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 062/2021. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para aquisição de peças e acessórios para 
veículos visando atender as necessidades da frota do município de 
Santaluz - BA. 

Favorecido: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 
Prazo de Execução: 05/03/2021 até 31/12/2021. 

Valor Total: R$17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta 
centavos) 

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 062/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado. 

Santaluz- BA, 05 de março de 2021. 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a publicação da 
Dispensa 062/2021, foi publicada no Mural da 
Prefeitura desta Cidade, nesta data. 

Santaluz- BA, 05/03/2021. 

Leonardo dos Santos Sousa 
Secretário Municipal de Administração ,yftivi,q,v. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
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CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO D E 
SANTALUZ - BA e a Empresa WT 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 
CONTRATO N° 086/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa WT SERVIÇOS E C O M E R C I O 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua André Moreira, n° 30, Magalhães, 
CEP: 48.880-000, Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.655.088/0001-82, a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 
prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n° 062/2021 e 
Processo Administrativo 086/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. I I da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e acessórios para veículos 
visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 05/03/2021 e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DO PREÇO E FORMA D E PAGAMENTO 
3 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito 
reais e cinquenta centavos); 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3 . 4 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Finanças para a 
devida aprovação, de acordo com o art. 5o , § 3 o , da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz -
BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: / - ) 
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.205 
E L E M E N T O DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O DE DESPESA: : 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE D E RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o 
dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas 
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma 
da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
8 . 3 - 0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ^ao-

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas â cadàÇ 
em definitivo. 

1993; 

pagamento das multas aplicadas. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9 . 1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. I I e art. 26, 
parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz -BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, 05 de março de 2021 

ARIS 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ - BA e a Empresa WT 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 
CONTRATO N° 086/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa WT SERVIÇOS E C O M E R C I O 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua André Moreira, n° 30, Magalhães, 
CEP: 48.880-000, Santaluz - B A , inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.655.088/0001-82, a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 
prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n° 062/2021 e 
Processo Administrativo 086/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. I I da Lei 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e acessórios para veículos 
visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - B A . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 05/03/2021 e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito 
reais e cinquenta centavos); 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3 . 4 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Finanças para a 
devida aprovação, de acordo com o art. 5o , § 3 o , da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz -
B A , inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 

8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
E L E M E N T O DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O DE DESPESA: : 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o 
dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas 
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma 
da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
8 . 3 - 0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes _ao 
pagamento das multas aplicadas. / ± T ' ' 1 ' ; 1 1 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas ágtíc^ífé} 

1993; 

em definitivo. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9 . 1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. I I e art. 26, 
parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - B A como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 
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Santaluz - BA, 05 de m a r ç o de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 086/2021 Contrato 086/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Santaluz - BA. Contratada: WT SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças 
e acessórios para veículos visando atender as necessidades da frota do 
município de Santaluz - BA. Vigência: 05/03/2021 a 31/12/2021. Valor Global: 
R$ 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta 
centavos).Dotação O r ç a m e n t á r i a : 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE R E C U R S O S : 00 - Recursos Ordinários 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: : 3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE R E C U R S O S : 02 - Rec. de Impostos - valor global R$ 

17.508,50(dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93. 

PRESIDENTE CPL 
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Santaluz - B A , 05 de março de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

ÇNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2021 

ÊXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 086/2021 Contrato 086/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal dê Santaluz - BA. Contratada: WT SERVIÇOS É 
COMERCIO LTDA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças 
e acessórios para veículos visando atender as. necessidades da frota do 
município jde Santaluz - BA. Vigência: 05/03/2021 a 31/12/2021. Valor 
Global: RS 17.508,50 (dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta 
centavos).Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNiDÁDÉ: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE D E S P E S A : 3.3.90.30 - Material de: Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETÕ ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DÉ D E S P E S A : : 3.3.90.30 - Material de Consumo 

FONTE DE R E C U R S O S : 02 - Rec. de Impostos - valor global RS 

17.508,50(dezessete mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: art. 24, inc; II, da lei 8.666/93. 

to < 
DC 
CD 
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y p z é i a s de Araújo Sacramento 
^ PRESIDENTE CPL 
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